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tNExtctBtLtDADE DE LtctTAçÁ0 No 00í/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO (}Ol/2022

coNTRATO N0 001/2022

QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO QUE
CELEBRAM ENTRE sr 0 A CÀMARA t/uNtctpAl DE
URUÇuí/pr EcoNTpLAN-ooNTAB|LIDADE,
PLANEJAMENTO E ASSESSORIA LTDA,

Por este instrumento de aditivo de contrato, de um lado a Câmara [,iunicípio de Uruçuí - pl, , com sede
administrativa situada à Praça Luís Leite, s/n, Bairro Malvinas, centro, uruçuí - pl, inscrito no cNpJ/l\.,IF:
00.286.713i0001-63, neste ato Íepresentado pelo veÍeadoÊPresidente, o sr. JAIRO PEREIRA DA slLVA,
brasileiro(a), portador do cPF sob o n0 934.966.343-04, de ora em diante designado simptesmente
cONTRÂTANTE, e do outro lado coNTPLAN - coNTAB|LtDADE, PLA]{EJAMENTO E ASsEssoRtA LTDA,
inscrita no CNPJ '17.172.101/000142, com sede na Rua ZeÍerino vieira, no 1040, Vermelha na cidade de
Teresina/Pl, inscrita no CNPJ na pessoa do seu representante legal o sr. JosÉ GERARDo ALVES DE MELo
GoMES, poÍtadoÍ do cPF no 874.7'18.503-'10 doravante denominado de coNTRATADA, tendo como fundamento
legal o art, 25, ll, § 10, c/c art. 13, lll e V, da Lei n0 8.666/19g3 e suas alterações, suieitando-se os contratantes às
suas normas e às cláusulas e condlçôes a seguir ajustadas:

CLAUSULA I_ OO OBJETO

1.1 O presente têrmo aditivo tem como objeto alterar a cúusuLA: cLÂusuLA lll - Do pRAzo DE
vrcÊNcrA E DA pRoRRocAçÃo ê cLÁusuLA vil . Do vALoR coNTRÂTUAL.

CLÁUSULA II_ Do TERMo DE P ROGACÃO

2.1 Atendendo ao disposto no art, 57, ll, s 2', da Lei n' 8.666/1g93 e suas alteraçÕes, e em coníoÍmidade com
A: CúUSULA III - OO PRAZO OE VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÁO dO CONtrAtO, f]CA PRORROGADA A
vlGÊNclA Do coNTRATo em mais í2 (doze) meses para o exercício de 2026, passando a vigorar a seguinte
redação:

.CLÁUSULA 
IN - DO PRÂZO DE VIGÊNCN E DA PRORROGAçÂO - A VigêNCiA dO CONITAIO SErá dE 60

(sessenta) mesos, contados a parlir da data de sua assinatura, ou da ordem de serviço, podendo, no
inleresse da administraçâo, mediante Termo Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso ll,
do artigo 57, da Lei no 8.666/93.'
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CúUSULA III - DO REAJUSTAUENTO - OS VAIOTCS CONtidOS NA CLÁUSULA VII . DO VALOR CONTRATUAL,
Íica reajustado para R$ 11.006,03 (onze mil, seis reais e três centavos) mensais, corrêspondente a 4,177g00%
índice acumulado do INPC, no período compreendido do mês 1212024 à 11no2s, visando a manutenÇão da
equação e do equilibrio econômico-Íinanceiro do contrato, em coníormldade com a cúusulA r. Do
REAJUSTE do contrato, combinado com o incisô ll, alínea 'd" do art. ô5 da Lei 8.666/93. totalizando o valor anual
de R$ 132 072,36 (cento e tínta e dois mil, setenta e dois reais e tÍinta e sêis centavos), passando a vigoÍar com
a seguinte Íedação:
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"CLÁUSULA Vll . DO VALOR CONTRATUAL - Atribui-se ao presente contrato o valoÍ global de R$

604.466,28 (seiscentos e quatro mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte e oito centavos)

sendo para o exercício íinanceiÍo dê 2026 o valor total de R$ í32.072,36 (cento e trinta e dois mil,

sêtenta e dois rêais ê trinta e seis cêntavos), sendo dividido em 12 (doze) paÍcêlas Ellsiis e iguais no

valor de R§ Í1.006,03 (onzê mil, seis reais e três centavos), que será pago mediante a realização do

serviço. "

4.1 Ficam ÍatiÍicadas e convalidadâs as dêmâis Cláusulas do Contrato, seus aditamentos em vigor, bem como

os demais dispositivos do citado contrato, desdê que não contraÍiem os têrmos deste Termo Aditivo.

Uruçui/Pl, 06 de janeiro de 2026

CONTRATANTE

Municipal de Uruçuí- Pl

RO PEREIRA DA SILVA

Vêreador Presidente

CONTPLAN CONTABILIDADE Arsinadodêformadig.tôlpor

PLANUAMENTO E CoNTPLAN CONTABTLTDÂOE

AssEssoRrA:r 71 721 or oo0r4 l*lsJâlllTf ,'r,o,o*,0,
2 Oàdor: 2026.01.06 I I:38:53 {3 00'

CONTRATADA

CONTPLAN.CONTABILIDAOE PLANEJAMENTO

E ASSESSORIA LTDA,

CNPJ no í7.í72.101/000í.42
JOSÉ GERARDO ALVES OE MELO GOMES

CPF no 874.718.503.10

cLÁUSULA IV - DA RATIFIcAÇÃo oAS DEMAIS cLÁUSULAS

E assim, por haverem acordado, declaram ambas as partes aceitarem todas as disposiÇoes eslabelecidas nas

cláusulas do presente Aditivo de Contrato, bem como comprometem-se em observá-lo Íielmente, fkmando-o em

03 (três) vias de igual teor, para um só eÍeito, na presença das teslemunhas abaixo assinadas.


